FACULDADE DE BELEM
CENTRO DE CIENCIAS SOCIAIS
DEPARTAMENTO DE CIENCIAS JURIDICAS

Disciplina: HISTORIA DO DIREITO

OBJETIVOS:

Capacitar o académico a compreender o conceito tradicional e
contemporéneo de histéria, ressaltando a funcéao critico
epistemoldégica da ciéncia histdérica, de forma a que esteja apto a
perceber as relagdes entre o Direito e a Histéria, permitindo-lhe
compreender a origem e o desenvolvimento dos institutos juridicos,
sua utilizagdo e apreciagao critica, com observagao da evolugao do
Direito de acordo com o momento histérico, com énfase aos
acontecimentos que repercutiram de forma mais clara na formacado da
realidade juridica brasileira.

EMENTA:

O direito na histéria. Cientificidade do direito e da histdria.
Histdéria x direito x sociedade. Perspectivas de andlise da histéria:
tradicional x critico-problematizante. A pré-histdéria. A antiguidade
oriental. A antiguidade ocidental. O direito na idade média. A
formacdo dos Estados Modernos. A formacao histdérica do capitalismo e
a consolidagao dos Estados de direito. A formagao do direito
ocidental moderno.

Conteudo Programidtico

UNIDADE I. O Direito na histéria
¢ Direito e histdria como ciéncias:
a)Nogdes de Direito e de Histdria;
b)0O cardter complementar do direito e da histéria;

c)O objeto e a funcao da Histdéria do Direito.

® Histdéria x direito x sociedade: a interacédo dialética entre os
conceitos.

UNIDADE II. Paradigmas e historiografia critica
® O papel do historiador;
® A gquestao da verdade na histéria;
¢ Os conceitos e métodos histdéricos;

® Fontes utilizadas pelo historiador;



® Objeto e finalidade da Histdria.

UNIDADE III. A transicdo da pré-histéria (direito dos povos sem
escrita) a histéria.

® O auxilio da antropologia, da arqueologia e da etnologia para
Histdéria do Direito;

® A pré-histdéria juridica: A génese do direito e de diversas
instituigdes;

® Teoria do Evolucionismo social e a critica contemporénea.

¢ Direitos arcaicos x direitos primitivos:
a) Organizacao sécio-politica;

b) Caracteristicas dos direitos primitivos;

UNIDADE IV. O Direito na antiguidade oriental.
®¢ O direito Hindu;
¢ O direito Chinés;
® O direito Japonés;

¢ O direito mucgulmano;

UNIDADE V. O Direito na antiguidade ocidental: Grécia e Roma.
¢ O Direito Grego na Antiguidade Cléssica:
a) Organizacao socio-politica das cidades estado-gregas;
b) O modelo juridico grego;

c) O legado da civilizacdo helénica para a cultura ocidental
contemporénea: a filosofia e a ciéncia politica

¢ (O direito da civilizag¢ao romana:
a) Evolucao histérica da civilizacao e do Direito romano;
b) Nog¢des fundamentais;
c) Fontes do direito romano;

d) cisao e gqueda do império romano no ocidente e oriente:
conseqiiéncias.

UNIDADE VI. O Direito na idade média
e As invasdes “barbaras”;
® Organizacgao socio-politica do continente europeu;
® As diversas instancias do direito feudal;
® A concepgao e as caracteristicas do direito feudal;

¢ A formacao das familias da common law e da civil law.



UNIDADE VII. O Direito na idade moderna e contemporinea

¢ A formacao do Estado moderno:
a) condig¢des sociais, politicas e econdmicas;

b) a filosofia iluminista e o movimento constitucionalista;

® As concepgdes jus—naturalista e jus-positivistas do direito;

UNIDADE VIII. O Direito no Brasil

® A pré-histdéria do Direito no Brasil;
Direito no periodo colonial;
Direito brasileiro no Brasil Reino unido a Portugal;

Direito no periodo imperial;

°
o O O O

Direito no periodo republicano;
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